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Prefeitura Municipal de NEÓPOLtS
Gabinete do Prefeito

PORTARIA No.181t2017.
De 08 de Novembro de2017

REVOGA GRATIFICAçAO DE DESEMqENHO
DE SERWDOR, CONSTANTE DA PORTARIA
No 167, DE 15.09.2017.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NEopoLts, EsrADo DE sERGlpE, no uso das suas
atribuições legais, que dispõe o artigo 60, lX da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. ío. REVOGAR Gratificaçáo de Desempenho do Servidor Público Efetivo, CHARLES LIMA
MIRANDA, inscrito sob a metrÍcula no 05772, MoroRIsrA, constante da portaria no 167 de
15 de setembro de2017.

AÉ. ?. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

AÉ. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Neópolis (SE), em 08 de Novembro de2O,l7.
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